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PREFEIT URA MUNI CIPAL DE CATIG UÁ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N2 =236 , DE 11 DE MARÇO TIE 1969.-

Dispõe sôbr e a isenção de corr eção mone
tári a e mult a de mór a , lançadas no livro 
n 2-l , do Regis tro da Dí vida Atí va Execu
t i va da Municipali dade.-

O }REFEITO m-UNICIPAL D~ CATIGUÁ, nos têr mos do 
artigo 23, da Lei Estadual nQ- 9. 842 , de 19 de se~embro de / 
1967 , sanciona e pr omulga a seguin~e Lei, aprovada pela Câ
mar a Municipal em sua sessão de 5 de mar ço de i969, confor
me Resolução n2-5/69~-

Ar tigo 12 - Fica o Poder Executivo autorizado -
~isentar as multas de móra e corr eção monetária, em todos/ 
os tri butos registrados no livro nQ- 1 , do regis~ro da Dívi

da Atíva Executiva da Lunicipalidade , a todos os devedores/ 
que fizer em sua quitação até o d i a 30 de abril do corr ente 

, . 
exercicio .-

§ Único - Findo o pra zo pré estabelecido , o de
vedor deixar á de gozar a i senção de que t"'ata. o artigo 12 .

Arti go ~2 - Esta lei entrar á em vigor na dat a -
de sua pÚblic ação , r evogadas as die~osições e~ contr ário .

Ãrefei tura Muni cipal de C ti§Uá, aos 11 de mar-
ço de 1969.-

Registrado no livro competente , e em seguida -
pÚblicado por afixaçã o no loc 1 de costume.-

-~~elides C:rofues Gonça lves
Secr etário ~unicipal 


